
 
GOVERNO MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  

POR PRAZO DETERMINADO 
CARLOS CESAR ZAITUNE , Prefeito do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. Diante da lista dos candidatos aprovados e classificados para a 
vagas de função pública desta Prefeitura através do Processo Seletivo 03/2025 , deste Executivo;  
 

RESOLVE :- 
I) Convocar os candidatos classificados para o preenchimento das vagas abertas de  Assistente Social, 
Enfermeiro, Escriturário, Motorista, Psicólogo e Secretário(Contrato por Prazo Determinado) , nos termos 
da Lei Complementar Municipal nº 01/93 e com as alterações introduzidas com a Lei Complementar nº 01/06 , 
a comparecerem ao Prédio do Paço Municipal (Avenida Abrahão José de Lima n.º 572), nos dias 05/02/2026 
a 09/02/2026, no período das 09:00 às 14:00 hs, para entrega da foto e dos xerox dos documentos seguintes :- 
a) uma foto 3x4 recente;  
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia (com data de 
expedição maior que 2016);  
c) título de eleitor e certidão quitação eleitoral;  
d) cadastro nacional de pessoa física CPF e consulta regularidade na Receita Federal ; 
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a função  (diploma/certificado), de acordo com esse 
edital, devidamente reconhecida pelo Sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;  
g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;  
h) certidão de casamento ou nascimento e caso seja a de casamento, apresentar CPF do cônjuge;  
i) certidão de nascimento dos filhos e CPF, quando for o caso;  
j) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de 
nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência;  
k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de segurança Pública 
do estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  
l) atestado de saúde (exame médico a ser realizado pelo perito da Prefeitura Municipal de Guapiaçu e será 
agendado pela Secretaria Municipal de Saúde após a entrega dos demais documentos);  
m) declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de 
imposto de renda (modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para preenchimento);  
n) declaração, informando se exerce ou não outra função, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual, municipal ou privado (modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para preenchimento);  
o) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social 
(modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para preenchimento);  
p) declaração de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 
da esfera Federal, Estadual e Municipal (modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para 
preenchimento);  
q) Carteira de Trabalho digital; 
r) Abertura de Conta Salário (o candidato será orientado no dia da entrega da documentação sobre a abertura) ;  
s) Comprovante de Endereço;  
t) Declaração de Dependente do IRRF (imposto de renda retido na fonte), pode ser de próprio punho  (modelo 
disponível no local de entrega da documentação);  
 
Obs. Os candidatos deverão estar com todos os documentos no dia da entrega (exceto as 
certidões/declarações disponível no local). 
 
II) Os candidatos convocados através deste edital serão contratados e entrarão  em exercício no dia 
11/02/2026;   
  
 
 
III) Os candidatos que ficam convocados a comparecerem dentro do prazo e horário estabelecidos para 
ocupação das respectivas vagas abertas e que deverão ser preenchidas , são os seguintes:-  



 
GOVERNO MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

3º PATRICIA DE REZENDE ALVES LOURENÇO 07/08/1990 

4º GEILSA AVELINO DE LIMA ELIAS 11/01/1986 

5º MARCIA CABULON DIAS 16/01/1980 

  
 

ESCRITURÁRIO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

23º MATHEUS SCHRANCK 14/09/1995 

24º BRUNA NATHANY ALVES RODRIGUES 28/05/199 

25º KELRY CELIA TEODORO COSTA 26/08/1997 

26º KAUÃ HIAGO SILVA DE MOURA 01/08/2003 

27º JÚLIA ASSIS COLIN 26/08/1998 

28º JAIME DE JESUS AFONSO NETO 17/09/2002 

29º GABRIELLA LOURENÇO 16/07/2004 

30º BEATRIZ ALEIXO DIAS 18/06/1996 

31º LAUANY MAIRA ANDRADE 14/02/1996 

32º AMANDA HONÓRIO DA SILVA 13/09/1990 

 
ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

10º LAÍS DELLAZARI LEPE  05/12/2001 

11º ELAINE MARIA FRANCO 04/04/1968 

  
 

MOTORISTA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

23º MARCELL VILLA GAZZOLA  31/12/1980 

24º RELITON MARCOS DE MOURA  02/01/1975 

25º ELENIRA ZAFALON  06/01/1983 

26º VICENTE DE PAULO BRANDÃO  06/04/1961 

27º LUIZ CARLOS BERNARDES DOS REIS  11/03/1963 

28º THIAGO MARQUES MENDES  04/03/1991 

29º JESSÉ FERREIRA BARBOSA  10/03/1986 

30º JOSE MARCO DA CRUZ  26/10/1957 

31º ISRAEL CINTRA DE OLIVEIRA  09/04/1965 

32º EDUARDO MARINHO TRINDADE  24/02/1978 

33º LUIZ FERNANDO GONÇALVES ALARCÃO  06/12/1980 

34º WELLINGTON FELIX DE AQUINO JUNIOR  08/10/1987 

35º MILTON CLAUDINO DE OLIVEIRA  27/09/1964 

36º MARCINEIS RODRIGUES DE SOUZA  07/12/1981 

37º CARLOS PEDRO ALVES  26/02/1997 

38º ROBERTO APARECIDO CAPUCCI  22/02/1957 

 
 

PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

4º MARIANA DE FARIA LIMA  18/10/2001 

5º RENATA EVA MARCHI  06/02/1978 

 



 
GOVERNO MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

 
SECRETÁRIO  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

3º ANDRESSA MÁRCIA SANTOS  16/07/1994 

 
SERVENTE  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO 

1º LUCINDA IZABEL PAIS 26/03/1985 

 
 
IV) Os convocados relacionados neste Edital que não comparecer no prazo fixado de 05.02.2026 a 09.02.2026, 
ou ainda deixar de apresentar os documentos complementares exigidos, que não for submetido ao exame 
médico obrigatório ou for julgado inapto nas suas condições físicas ou de sua habilitação, serão considerados 
desistentes do Processo Seletivo nº 03/2025 e havendo necessidade será convocado o próximo candidato da 
referida função. Assim, para o conhecimento de todos os convocados é expedido o presente Edital que será 
publicado no site desta Prefeitura, seguido de publicação na imprensa  oficial. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu, aos 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS CESAR ZAITUNE 
 PREFEITO MUNICIPAL 


